
CAMPEONATO DE FUTSAL MASTER 40 ANOS 

 

Inicios dos jogos : dia 15/04/2023 

Abre as inscrições hoje até o dia 15 de março de 2023 

 

Art. 3º - Participarão do campeonato municipal de futsal – Categoria veterano 40 anos, as 

equipes e de pleno acordo com o regulamento e seus artigos pertinentes. 

Art. 4º - As equipes poderão inscrever até 12 (atletas). 

Art. 5º - Depois de escrito por uma equipe o atleta e treinadores não mais poderão transferir-

se para outra equipe durante a competição. 

Art. 6º - As equipes só poderão escrever dois atletas de fora e o restante do município de 

Governador Dix-sept Rosado-RN, para a comprovação da inscrição dos atletas será preciso 

entregar copias de RG ou CNH e certidão de quitação eleitoral atualizada de cada atleta 

inscrito, entregar na Secretaria Municipal de Juventude, Cultura e Desporto. 

§ 1º Os goleiros poderão ser de qualquer faixa etária de idade. 

§ 2º A lista acima poderá ser completada até um dia antes do início do campeonato. 

§ 3º Os atletas que estiverem inscritos na súmula do jogo, depois que assinar a mesma, não 

poderão se transferir para outra equipe no decorrer do campeonato. 

Art. 7º O responsável pela inscrição de seus atletas ficará na responsabilidade, de entregar as 

Fichas de Inscrição para a Comissão Organizadora, contendo a relação de no mínimo 12 

atletas. 

Parágrafo Único: Caso alguma equipe não apresente relação com a documentação 

necessária, até a data determinada (Art.6 º, parágrafo 1º deste regulamento), impossibilitará 

a equipe de participar da competição. 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfEYjmKUJHBsGU0c8Tlh_7uzf1lcYL4Li5eCT3lbhIY

Gby2Lg/viewform?usp=sf_link 

 

CAMPEONATO DE FUTSAL ABERTO 

 

Inicios dos jogos: dia 15/04/2023 

Abre as inscrições hoje até o dia 15 de março de 2023 

CAPITLO III – DAS INSCRIÇÕES 

Art. 3º - Participarão do campeonato municipal de futsal – Categoria Aberto, as equipes e de 

pleno acordo com o regulamento e seus artigos pertinentes. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfEYjmKUJHBsGU0c8Tlh_7uzf1lcYL4Li5eCT3lbhIYGby2Lg/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfEYjmKUJHBsGU0c8Tlh_7uzf1lcYL4Li5eCT3lbhIYGby2Lg/viewform?usp=sf_link


Art. 4º - As equipes poderão inscrever até 15 (atletas). 

Art. 5º - Depois de escrito por uma equipe o atleta e treinadores não mais poderão transferir-

se para outra equipe durante a competição. 

Art. 6º - Das equipes só poderem escrever seus atletas do município de Governador Dix-sept 

Rosado-RN, para a comprovação da inscrição dos atletas será preciso entregar copias de RG ou 

CNH e certidão de quitação eleitoral atualizada de cada atleta inscrito, entregar na Secretaria 

Municipal de Juventude, Cultura e Desporto. 

§ 1º A lista acima poderá ser completada até um dia antes do início do campeonato. 

§ 2º Os atletas que estiverem inscritos na súmula do jogo, depois que assinar a mesma, não 

poderão se transferir para outra equipe no decorrer do campeonato. 

§ 3º Os atletas menores de 18 anos deverão apresentar autorização de participação assinada 

pelos pais ou responsáveis, caso contrário, não poderão atuar em nenhuma equipe, 

conforme documento disponibilizado pela Secretaria. 

Art. 7º Os atletas com idade inferior a 16 anos que residem em nosso município e que ainda 

não tiveram expedido o seu título eleitoral, poderão participar da Competição, desde que 

comprove seu vínculo domiciliar através dos seguintes documentos: 

 

I - Cópia da certidão eleitoral do PAI OU MÃE, e que esteja regular, caso contrário o atleta só 

poderá atuar depois que a regularização for feita; 

II - Cópia do RG do atleta com idade inferior a 16 anos; 

III - Cópia de documento de identificação do pai, mãe ou responsável pelo mesmo contendo 

foto (RG ou CNH). 

IV - Declaração de autorização devidamente assinada pelos responsáveis do adolescente, 

autorizando o adolescente atuar pela equipe, na forma do documento disponibilizado pela 

Secretaria. 

V – O pai ou a mãe obrigatoriamente tem que votar na cidade, se não o atleta não poderá 

ser escrito. 

Art. 8º O responsável pela inscrição de seus atletas ficará na responsabilidade, de entregar as 

Fichas de Inscrição para a Comissão Organizadora, contendo a relação de no mínimo 10 

atletas. 

Parágrafo Único: Caso alguma equipe não apresente relação com a documentação 

necessária, até a data determinada (Art.6 º, parágrafo 1º deste regulamento), impossibilitará 

a equipe de participar da competição. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfuT4jS55Xf91i6VmlEaYwyDle8navUD8BM_cZ9ee

MgiOtVLw/viewform?usp=sf_link 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfuT4jS55Xf91i6VmlEaYwyDle8navUD8BM_cZ9eeMgiOtVLw/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfuT4jS55Xf91i6VmlEaYwyDle8navUD8BM_cZ9eeMgiOtVLw/viewform?usp=sf_link

